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O Congresso Nacional decreta: 
 
                   Art. 1º Para fins da quitação antecipada de débitos de natureza tributária 
a que se refere o art. 33, § 2º, inciso II da Medida Provisória nº 651, de 9 de julho de 
2014, aplica-se o disposto no art. 42 da Lei nº  8.981, de 20 de janeiro de 1995, e no 
art. 15 da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995. 

Art. 2º Nos anos-calendário de 2015, 2016 e 2017, fica elevado para 100 
% (cem por cento) o limite para compensação a que se referem o art. 42 da Lei nº 
8.981, de 20 de janeiro de 1995, e o art. 15 da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a partir de 1º de janeiro de 2015. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

A Medida Provisória nº 651, de 9 de julho de 2014, dentre outras medidas, 
possibilita em seu art. 33, a quitação antecipada de débitos de natureza tributária 
incluídos em parcelamentos, vencidos até 31 de dezembro de 2013, perante a 
Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB ou a Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional – PGFN. 

Para a quitação antecipada dos débitos parcelados, o contribuinte 
interessado, mediante requerimento, pode utilizar créditos próprios de prejuízos 
fiscais e de base de cálculo negativa da CSLL, apurados até 31 de dezembro de 
2013 e declarados até 30 de junho de 2014. 

Tais créditos hoje não são passíveis de utilização imediata e o objetivo da 
proposta é possibilitar essa utilização de forma mais ágil, promovendo a regularidade 
fiscal dos contribuintes credores. Saudada como uma iniciativa adequada, a Medida 
Provisória peca, no entanto, ao não dispor claramente sobre o limite para a utilização 
dos créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL, remetendo à 
RFB e à PGFN a competência para a “edição de atos necessários à execução dos 
procedimentos” de que trata o art. 33 (§ 7º do art. 33). 

Em 22 de agosto de 2014 foi editada a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 15. 
Estabelece a Portaria como limite para utilização dos créditos, a alíquota de 25% do 
montante do prejuízo fiscal e de 9% da base de cálculo negativa da CSLL. Dispõe, 
ainda, a mencionada Portaria, que não se aplicam, para os fins da quitação 
antecipada de que trata o art. 33 da Medida Provisória nº 651/14, o limite de 30% 
(trinta por cento) estabelecido no art. 42 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, e 
no art. 15 da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995. 

O presente Projeto de Lei tem como propósito tornar explicita, de um lado, a 
aplicabilidade do disposto no art. 42 da Lei nº 8.981/95 e no art. 15 da Lei nº 
9.065/95 para a utilização de créditos próprios de prejuízos fiscais e de base de 
cálculo negativa da CSLL na quitação débitos parcelados, e, de outro, permitir que, 
por um período de tempo determinado (três exercícios), a utilização de tais créditos 
possa se dar em até 100% do respectivo saldo, apurado até 31 de dezembro de 
2013. 
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Pelos motivos expostos, contamos com o apoio dos nobres Pares no sentido 
de apoiar essa iniciativa que pretende criar um estímulo maior para que o Brasil 
possa enfrentar a ameaça de recessão e, superar os fatores que têm impedido o seu 
crescimento. 

Sala das Sessões, em 03 de setembro de 2014. 
 
                                            Deputado Félix Mendonça Júnior 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

  

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 651, DE 9 DE JULHO DE 2014 
 

 

Dispõe sobre os fundos de índice de renda 

fixa, sob a responsabilidade tributária na 

integralização de cotas de fundos ou clubes de 

investimento por meio da entrega de ativos 

financeiros; sobre a tributação das operações 

de empréstimos de ativos financeiros; sobre a 

isenção de imposto sobre a renda na alienação 

de ações de empresas pequenas e médias; 

prorroga o prazo de que trata a Lei nº 12.431, 

de 24 de junho de 2011; e dá outras 

providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 33. O contribuinte com parcelamento que contenha débitos de natureza 

tributária, vencidos até 31 de dezembro de 2013, perante a Secretaria da Receita Federal do 

Brasil - RFB ou a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN poderá, mediante 

requerimento, utilizar créditos próprios de prejuízos fiscais e de base de cálculo negativa da 

CSLL, apurados até 31 de dezembro de 2013 e declarados até 30 de junho de 2014, para a 

quitação antecipada dos débitos parcelados. 

§ 1º Os créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL poderão 

ser utilizados, nos termos do caput, entre empresas controladora e controlada, de forma direta, 

ou entre empresas que sejam controladas diretamente por uma mesma empresa, em 31 de 

dezembro de 2011, domiciliadas no Brasil, desde que se mantenham nesta condição até a data 

da opção pela quitação antecipada. 
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§ 2º A opção de que trata o caput deverá ser feita até 30 de novembro de 2014, 

observadas as seguintes condições: 

I - pagamento em espécie equivalente a, no mínimo, 30% (trinta por cento) do 

saldo do parcelamento; e 

II - quitação integral do saldo remanescente mediante a utilização de créditos de 

prejuízos fiscais e de base de cálculo negativa da contribuição social sobre o lucro líquido. 

§ 3º O requerimento do contribuinte suspende a exigibilidade das parcelas até 

ulterior análise dos créditos pleiteados. 

§ 4º A RFB ou a PGFN dispõe do prazo de cinco anos para análise dos créditos 

indicados para a quitação. 

§ 5º Na hipótese de indeferimento dos créditos, no todo ou em parte, será 

concedido o prazo de trinta dias para o contribuinte promover o pagamento em espécie do 

saldo remanescente do parcelamento. 

§ 6º A falta do pagamento de que trata o § 5º implicará rescisão do parcelamento e 

prosseguimento da cobrança dos débitos remanescentes. 

§ 7º A RFB e a PGFN editarão os atos necessários à execução dos procedimentos 

de que trata este artigo. 

 

Art. 34. A Lei nº 12.996, de 18 de junho de 2014, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

"Art. 2º Fica reaberto, até o dia 25 de agosto de 2014, o prazo previsto no § 

12 do art. 1º e no art. 7º da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, bem como 

o prazo previsto no § 18 do art. 65 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, 

atendidas as condições estabelecidas neste 

artigo..................................................................................................  

§ 2º A opção pelas modalidades de parcelamentos previstas no art. 1º da Lei 

nº 11.941, de 27 de maio de 2009, e no art. 65 da Lei nº 12.249, de 11 de 

junho de 2010, ocorrerá mediante: 

I - antecipação de cinco por cento do montante da dívida objeto do 

parcelamento, após aplicadas as reduções, na hipótese de o valor total da 

dívida ser menor ou igual a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); 

II - antecipação de dez por cento do montante da dívida objeto do 

parcelamento, após aplicadas as reduções, na hipótese de o valor total da 

dívida ser maior que R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e menor ou igual 

a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais); 

III - antecipação de quinze por cento do montante da dívida objeto do 

parcelamento, após aplicadas as reduções, na hipótese de o valor total da 

dívida ser maior que R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) e menor ou 

igual a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais); e 

IV - antecipação de vinte por cento do montante da dívida objeto do 

parcelamento, após aplicadas as reduções, na hipótese de o valor total da 

dívida ser maior que R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais). 

§ 3º Para fins de enquadramento nos incisos I a IV do § 2º, considera-se o 

valor total da dívida na data do pedido, sem as reduções 
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§ 4º As antecipações a que se referem os incisos I a IV do § 2º poderão ser 

pagas em até cinco parcelas iguais e sucessivas, a partir do mês do pedido 

de parcelamento. 

§ 5º 

..........................................................................................................................

.........  

II - os valores constantes no § 6º do art. 1º da Lei nº 11.941, de 2009, ou os 

valores constantes do § 6º do art. 65 da Lei nº 12.249, de 2010, quando 

aplicável esta Lei. 

.........................................................................................................  

§ 7º Aplica-se aos débitos parcelados na forma deste artigo as regras 

previstas no art. 1º da Lei nº 11.941, de 2009, independentemente de os 

débitos terem sido objeto de parcelamento anterior." (NR) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.981, DE 20 DE JANEIRO DE 1995 
 

 

Altera a legislação tributária federal e dá 

outras providências. 

 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 812, de 1994, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, HUMBERTO LUCENA, 

Presidente do Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição Federal, promulgo a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO IMPOSTO DE RENDA DAS PESSOAS JURÍDICAS 

..................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Do Regime de Tributação com Base no Lucro Real 
....................................................................................................................................................... 

 

Subseção i 

Das alterações na apuração do lucro real 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 42. A partir de 1º de janeiro de 1995, para efeito de determinar o lucro real, o 

lucro líquido ajustado pelas adições e exclusões previstas ou autorizadas pela legislação do 

Imposto de Renda, poderá ser reduzido em, no máximo, trinta por cento.  
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Parágrafo único. A parcela dos prejuízos fiscais apurados até 31 de dezembro de 

1994, não compensada em razão do disposto no caput deste artigo poderá ser utilizada nos 

anos-calendário subseqüentes.  

 

Art. 43. Poderão ser registradas, como custo ou despesa operacional, as 

importâncias necessárias à formação de provisão para créditos de liquidação duvidosa. (Vide 

art. 14 da Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 

§ 1º A importância dedutível como provisão para créditos de liquidação duvidosa 

será a necessária a tornar a provisão suficiente para absorver as perdas que provavelmente 

ocorrerão no recebimento dos créditos existentes ao fim de cada período de apuração do lucro 

real.  

§ 2º O montante dos créditos referidos no parágrafo anterior abrange 

exclusivamente os créditos oriundos da exploração da atividade econômica da pessoa jurídica, 

decorrentes da venda de bens nas operações de conta própria, dos serviços prestados e das 

operações de conta alheia.  

§ 3º Do montante dos créditos referidos no parágrafo anterior deverão ser 

excluídos: 

a) os provenientes de vendas com reserva de domínio, de alienação fiduciária em 

garantia, ou de operações com garantia real; 

b) os créditos com pessoa jurídica de direito público ou empresa sob seu controle, 

empresa pública, sociedade de economia mista ou sua subsidiária; 

c) os créditos com pessoas jurídicas coligadas, interligadas, controladoras e 

controladas ou associadas por qualquer forma; 

d) os créditos com administrador, sócio ou acionista, titular ou com seu cônjuge 

ou parente até o terceiro grau, inclusive os afins; 

e) a parcela dos créditos correspondentes às receitas que não tenham transitado 

por conta de resultado; 

f) o valor dos créditos adquiridos com coobrigação; 

g) o valor dos créditos cedidos sem coobrigação; 

h) o valor correspondente ao bem arrendado, no caso de pessoas jurídicas que 

operam com arrendamento mercantil; 

i) o valor dos créditos e direitos junto a instituições financeiras, demais 

instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil e a sociedades e fundos de 

investimentos. 

§ 4º Para efeito de determinação do saldo adequado da provisão, aplicar-se-á, 

sobre o montante dos créditos a que se refere este artigo, o percentual obtido pela relação 

entre a soma das perdas efetivamente ocorridas nos últimos três anos-calendário, relativas aos 

créditos decorrentes do exercício da atividade econômica, e a soma dos créditos da mesma 

espécie existentes no início dos anos-calendário correspondentes, observando-se que: 

a) para efeito da relação estabelecida neste parágrafo, não poderão ser computadas 

as perdas relativas a créditos constituídos no próprio ano-calendário; 

b) o valor das perdas, relativas a créditos sujeitos à atualização monetária, será o 

constante do saldo no início do ano-calendário considerado. 

§ 5º Além da percentagem a que se refere o § 4º, a provisão poderá ser acrescida: 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367738&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367738&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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a) da diferença entre o montante do crédito habilitado e a proposta de liquidação 

pelo concordatário, nos casos de concordata, desde o momento em que esta for requerida; 

b) de até cinqüenta por cento do crédito habilitado, nos casos de falência do 

devedor, desde o momento de sua decretação. 

§ 6º Nos casos de concordata ou falência do devedor, não serão admitidos como 

perdas os créditos que não forem habilitados, ou que tiverem a sua habilitação denegada.  

§ 7º Os prejuízos realizados no recebimento de créditos serão obrigatoriamente 

debitados à provisão referida neste artigo e o eventual excesso verificado será debitado a 

despesas operacionais.  

§ 8º O débito dos prejuízos a que se refere o parágrafo anterior poderá ser 

efetuado, independentemente de se terem esgotados os recursos para sua cobrança, após o 

decurso de: de: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.065, de 20/6/1995) 

a) um ano de seu vencimento, se em valor inferior a 5.000 UFIR, por devedor; 

(Alínea acrescida pela Lei nº 9.065, de 20/6/1995) 

b) dois anos de seu vencimento, se superior ao limite referido na alínea a , não 

podendo exceder a vinte e cinco por cento do lucro real, antes de computada essa dedução. 

(Alínea acrescida pela Lei nº 9.065, de 20/6/1995) 

§ 9º Os prejuízos debitados em prazos inferiores, conforme o caso, aos 

estabelecidos no parágrafo anterior, somente serão dedutíveis quando houverem sido 

esgotados os recursos para sua cobrança. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.065, de 

20/6/1995) 

§ 10. Consideram-se esgotados os recursos de cobrança quando o credor valer-se 

de todos os meios legais à sua disposição.  

§ 11. Os débitos a que se refere a alínea b do § 8º não alcançam os créditos 

referidos nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "h" do § 3º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

9.065, de 20/6/1995) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PORTARIA CONJUNTA PGFN/RFB Nº 15, DE 22 DE AGOSTO DE 2014 
 

  

Regulamenta o art. 33 da Medida Provisória nº 

651, de 9 de julho de 2014, que permite 

utilização de créditos decorrentes de prejuízo 

fiscal e de base de cálculo negativa da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 

(CSLL) para quitação antecipada de débitos 

parcelados. 

  

  

O PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL SUBSTITUTO e o 

SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso de suas atribuições que 

lhes conferem o art. 82 do Regimento Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 

aprovado pela Portaria MF nº 36, de 24 de janeiro de 2014, e o inciso III do art. 280 do 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372356&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372356&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372356&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372356&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372356&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372356&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372356&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela  Portaria MF nº 

203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no art. 33 da Medida Provisória nº 

651, de 9 de julho de 2014: 

 

RESOLVEM: 

 

CAPÍTULO I 

 

DA QUITAÇÃO ANTECIPADA DE SALDOS DE PARCELAMENTOS 

 

Art. 1º Os saldos dos parcelamentos junto à Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN) e à Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), que contenham débitos 

de natureza tributária vencidos até 31 de dezembro de 2013, poderão excepcionalmente ter a 

sua quitação antecipada na forma e nas condições estabelecidas nesta Portaria Conjunta. 

§ 1º Poderão ser quitados os saldos dos parcelamentos das pessoas jurídicas que 

possuam créditos próprios de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), apurados até 31 de dezembro de 2013 e declarados à 

RFB até 30 de junho de 2014, observado o disposto no Capítulo III. 

§ 2º A quitação antecipada é condicionada ao cumprimento das seguintes 

condições: 

I - pagamento em espécie de valor equivalente a, no mínimo, 30% (trinta por 

cento) do saldo devedor de cada modalidade de parcelamento a ser quitada; e 

II - quitação integral do saldo remanescente do parcelamento mediante a 

utilização de créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL. 

§ 3º É vedado o pagamento parcial de saldos de parcelamento na forma desta 

Portaria Conjunta. 

§ 4º Para aplicação das regras desta Portaria Conjunta ao parcelamento solicitado 

na forma da  Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 13, de 30 de julho de 2014, o contribuinte 

deverá, previamente à apresentação do Requerimento de Quitação Antecipada (RQA), pagar 

integralmente a antecipação de que trata o art. 3º daquela Portaria. 

§ 5º Observado o disposto no § 6º, para determinação do valor de que trata o 

inciso I do § 2º, será considerado como saldo do parcelamento a ser quitado aquele 

consolidado com as regras aplicadas a cada modalidade de parcelamento, inclusive com as 

reduções, descontadas as amortizações efetuadas até a data do RQA de que trata o art. 4º. 

§ 6º O disposto nos §§ 1º e 2º do art. 7º da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, 

não se aplica à quitação antecipada de que trata esta Portaria Conjunta. 

 

Art. 2º Os pagamentos referidos no inciso I do § 2º do art. 1º deverão ser 

realizados nos respectivos códigos e documentos de arrecadação de cada modalidade de 

parcelamento a ser quitada, até o dia 28 de novembro de 2014. 

 

Art. 3º A possibilidade de quitação antecipada na forma desta Portaria Conjunta 

aplica-se exclusivamente aos parcelamentos concedidos até a data da apresentação do RQA. 

 

CAPÍTULO II 
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DO REQUERIMENTO DE QUITAÇÃO ANTECIPADA 

  

Art. 4º A quitação de que trata esta Portaria Conjunta será formalizada mediante 

apresentação do RQA, até o dia 28 de novembro de 2014, na unidade de atendimento 

integrado da RFB e da PGFN do domicílio tributário do contribuinte. 

§ 1º O RQA deverá ser: 

I - precedido de adesão ao Domicílio Tributário Eletrônico (DTE), a ser realizada 

no Centro Virtual de Atendimento (e-CAC) da RFB, no endereço 

<http://www.receita.fazenda.gov.br.>; 

II - formalizado em modelo próprio, na forma dos Anexos I ou II, conforme o 

órgão que administra o parcelamento, em nome do estabelecimento matriz, pelo responsável 

perante o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

III - apresentado em formato digital, assinado eletronicamente e autenticado com 

o emprego de certificado digital emitido no âmbito da Infra-Estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira (ICP-Brasil), nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

§ 2º Na hipótese de quitação antecipada de débitos que sejam objeto do Programa 

de Recuperação Fiscal - REFIS, de que trata a Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, do 

Parcelamento Especial - PAES, de que trata a Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, do 

Parcelamento Excepcional - PAEX, de que trata a Medida Provisória nº 303, de 29 de junho 

de 2006, o RQA deverá ser apresentado na forma do Anexo I. 

§ 3º No ato de apresentação do RQA, será formalizado processo eletrônico (e-

Processo), cujo número será informado ao contribuinte. 

§ 4º Até às 23h59min59s (vinte e três horas, cinquenta e nove minutos e cinquenta 

e nove segundos), horário de Brasília, do dia 30 de novembro de 2014, o contribuinte deverá 

realizar solicitação de juntada ao e-Processo, por meio do e-CAC da RFB, dos seguintes 

documentos: 

I - cópias dos documentos de arrecadação que comprovam o pagamento em 

espécie de pelo menos 30% (trinta por cento) de cada um dos saldos dos parcelamentos a 

serem quitados na forma desta Portaria Conjunta; 

II - indicação dos respectivos montantes de prejuízo fiscal decorrentes da 

atividade geral ou da atividade rural, e de base de cálculo negativa da CSLL, passíveis de 

utilização, a serem utilizados em cada modalidade, na forma do Anexo III; 

III - no caso de utilização de créditos de empresas controladora e controlada, de 

forma direta, ou entre empresas que sejam controladas diretamente por uma mesma empresa, 

cópia do Contrato Social ou do Estatuto, com as respectivas alterações, que permita 

identificar, para cada uma delas, que o signatário tem poderes para realizar a cessão. 

 

§ 5º Não surtirão efeitos os RQA apresentados sem a juntada dos documentos de 

que trata o § 4º. 

§ 6º Os RQA apresentados junto com a documentação de que trata o § 4º 

suspendem a exigibilidade das parcelas até ulterior análise dos créditos pleiteados. 

§ 7º No período de suspensão de que trata o § 6º o contribuinte poderá obter a 

certidão positiva com efeitos de negativa, desde que não existam outros impedimentos à sua 

obtenção. 
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CAPÍTULO III 

 

DA UTILIZAÇÃO DE CRÉDITOS DE PREJUÍZO FISCAL E DE BASE DE CÁLCULO 

NEGATIVA DA CSLL 

  

Art. 5º A utilização de créditos de prejuízo fiscal ou de base de cálculo negativa 

da CSLL para quitação antecipada do parcelamento observará o disposto neste artigo. 

§ 1º O valor do crédito a ser utilizado será determinado mediante a aplicação das 

alíquotas de 25% (vinte e cinco por cento) e de 9% (nove por cento) sobre o montante do 

prejuízo fiscal e da base de cálculo negativa da CSLL, respectivamente. 

§ 2º Para os fins da quitação antecipada de que trata esta Portaria Conjunta não se 

aplica o limite de 30% (trinta por cento) do lucro líquido ajustado, previsto no art. 42 da Lei 

nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, e no art. 15 da  Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995. 

§ 3º Poderão ser utilizados montantes de prejuízo fiscal e de base de cálculo 

negativa da CSLL próprios da pessoa jurídica, passíveis de compensação, na forma da 

legislação vigente, relativos aos períodos de apuração encerrados até 31 de dezembro de 2013 

e declarados à RFB até 30 de junho de 2014. 

§ 4º Os créditos de que trata o § 3º poderão ser utilizados entre empresas 

controladora e controlada, de forma direta, ou entre empresas que sejam controladas 

diretamente por uma mesma empresa, em 31 de dezembro de 2011, domiciliadas no Brasil, 

desde que se mantenham nesta condição até a data da opção pela quitação antecipada. 

§ 5º Na hipótese de indicação de créditos próprios e de empresas controladora e 

controlada, de forma direta, ou entre empresas que sejam controladas diretamente por uma 

mesma empresa, os créditos serão utilizados na seguinte ordem: 

I - primeiro os créditos próprios; e 

II - depois os créditos das demais empresas, na ordem indicada pelo contribuinte. 

§ 6º Na hipótese de quitação de mais de uma modalidade de parcelamento, serão 

quitadas as modalidades na ordem direta da data da consolidação. 

§ 7º Os créditos provenientes de declaração retificadora apresentada a RFB após 

30 de junho de 2014 não poderão ser utilizados na forma desta Portaria Conjunta. 

 

Art. 6º Os valores informados para liquidação do saldo de parcelamento somente 

serão confirmados após a aferição, pela RFB, da existência de montantes acumulados de 

prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL, não utilizados na compensação com a 

base de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) ou da CSLL ou em outras 

modalidades de parcelamento, suficientes para atender à totalidade da solicitação efetuada. 

§ 1º Os montantes de que trata o caput não poderão ser utilizados, sob qualquer 

forma ou a qualquer tempo, na compensação com a base de cálculo do IRPJ ou da CSLL. 

§ 2º Sendo constatada pela RFB irregularidade quanto aos montantes declarados 

de prejuízo fiscal ou de base de cálculo negativa da CSLL que implique redução dos valores 

utilizados, os valores não confirmados serão deduzidos na ordem inversa da indicação de que 

trata o § 6º do art. 5º. 

§ 3º Na hipótese do § 2º, será concedido o prazo de 30 (trinta) dias para o 

contribuinte promover o pagamento em espécie do saldo remanescente do parcelamento. 
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§ 4º Não ocorrendo a regularização de que trata o § 3º, serão adotados os 

seguintes procedimentos: 

I - cancelamento da amortização realizada mediante a utilização de créditos de 

prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL; e 

II – rescisão do parcelamento e prosseguimento da cobrança do saldo 

remanescente apurado, conforme a lei de regência do parcelamento.  

§ 5º A constatação de fraude na declaração dos montantes de prejuízo fiscal e de 

base de cálculo negativa da CSLL implicará imediata cobrança dos débitos recalculados em 

razão do cancelamento da liquidação realizada, não sendo permitida a complementação dos 

valores apurados de que tratam os §§ 2º e 3º, sem prejuízo de eventuais representações contra 

os responsáveis, inclusive para fins penais. 

 

Art. 7º A pessoa jurídica que utilizar a liquidação prevista nesta Portaria Conjunta 

deverá promover a baixa dos valores nos respectivos livros fiscais e manter, durante todo o 

período de que trata o art. 9º, os livros e os documentos exigidos pela legislação fiscal, 

comprobatórios do montante do prejuízo fiscal e da base de cálculo negativa da CSLL. 

 

Art. 8º Na indicação dos montantes de prejuízo fiscal e de base de cálculo 

negativa da CSLL pelo contribuinte, deverão ser excluídos aqueles já indicados para 

utilização em parcelamentos ou para compensação do lucro líquido ajustado. 

 

Art. 9º A RFB dispõe do prazo de 5 (cinco) anos para análise dos créditos 

indicados para a quitação. 

 

Art. 10. A quitação de que trata esta Portaria Conjunta não implica liberação de 

bens ou direitos apresentados em garantia ou arrolados na forma dos arts. 64 e 64-A da Lei nº 

9.532, de 10 de dezembro de 1997, enquanto não validada, pela RFB, a existência de 

montantes acumulados de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL suficientes 

para atender à totalidade da solicitação efetuada. 

 

CAPÍTULO IV 

 

DOS RECURSOS 

 

Art. 11. Na hipótese dos §§ 2º e 4º do art. 6º, é facultado ao contribuinte, no prazo 

de 30 (trinta) dias, contado da data do indeferimento dos montantes dos créditos indicados, 

apresentar recurso administrativo na forma da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

§ 1º O recurso será apreciado pelo titular da Delegacia da Receita Federal do 

Brasil (DRF), da Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária 

(Derat), da Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Instituições Financeiras 

(Deinf) ou da Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Maiores Contribuintes 

(Demac) do domicílio tributário do contribuinte. 

§ 2º O recurso administrativo terá efeito suspensivo. 

§ 3º No caso de indeferimento do recurso, o cancelamento da quitação antecipada 

produzirá efeitos a partir do dia seguinte ao da ciência. 
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§ 4º A decisão será definitiva na esfera administrativa. 

 

Art. 12. Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação no Diário 

Oficial da União. 

 

 

FABRÍCIO DA SOLLER  

Procurador-Geral da Fazenda Nacional Substituto 

 

CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO 

 Secretário da Receita Federal do Brasil 

 

  

LEI Nº 9.065, DE 20 DE JUNHO DE 1995 
 

 

Dá nova redação a dispositivos da Lei nº 

8.981, de 20 de janeiro de 1995, que altera a 

legislação tributária federal, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. Os dispositivos da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, adiante 

indicados, passam a vigorar com a seguinte redação:  

 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 15. O prejuízo fiscal apurado a partir do encerramento do ano-calendário de 

1995, poderá ser compensado, cumulativamente com os prejuízos fiscais apurados até 31 de 

dezembro de 1994, com o lucro líquido ajustado pelas adições e exclusões previstas na 

legislação do imposto de renda, observado o limite máximo, para a compensação, de trinta por 

cento do referido lucro líquido ajustado.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo somente se aplica às pessoas jurídicas 

que mantiverem os livros e documentos, exigidos pela legislação fiscal, comprobatórios do 

montante do prejuízo fiscal utilizado para a compensação.  

 

Art. 16. A base de cálculo da contribuição social sobre o lucro, quando negativa, 

apurada a partir do encerramento do ano-calendário de 1995, poderá ser compensada, 

cumulativamente com a base de cálculo negativa apurada até 31 de dezembro de 1994, com o 

resultado do período de apuração ajustado pelas adições e exclusões previstas na legislação da 
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referida contribuição social, determinado em anos-calendário subseqüentes, observado o 

limite máximo de redução de trinta por cento, previsto no art. 58 da Lei nº 8.981, de 1995.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo somente se aplica às pessoas jurídicas 

que mantiverem os livros e documentos, exigidos pela legislação fiscal, comprobatórios da 

base de cálculo negativa utilizada para a compensação.  

.............................................................................................................................
........................................................................................................................................ 
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